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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Contrato

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RIJA DR. FLÁVIO CIODIDEREDO l'ACIIECO PEREIRA. IV" 02 TERRA NOVA BA - CEP. , 41270.0(N). 
FONE: (07$) 238-2061 - 2311-2062 - FAX: 238-2098 - 	n" 13.824.511/0001-70 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, N. 
68/2018.  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, situada à Rua Dr. Flávio Godofredo 
Pacheco Pereira, n. .2  02, Bairro do Calpe, Terra Nova-BA, CEP 44.270-0L00, Tel. (075) 3238-
2061, cadastrada no CNPJ sob n. 2  13.824.511/0001-70 neste ato representado por sua titular 

Marineide Pereira Soares, Prefeita Municipal. 

CONTRATADO(A): 
Nome: MICHELE SILVA AFLAUJO 

Endereço: TRAVESSA JAYME VILAS BOAS, N2  08, CENTRO, TERRA NOVA-BA 
CPF: 012879415-16 RG n2 09499785-31 

Função: TÉCNICO EM ENFERMAGEM — UNIDADE MISTA DE SAÚDE DR. OTTO ALENCAR 

CLAÚSULA 1.2 - DO OBJETO: - Prestação de serviços relativos às funções de TÉNICO EM 
ENFERMAGEM estipuladas no Processo Seletivo Edital 08/2017 para atender as demandas da 
UMS DR ano ALENCAR do Município de Terra Nova — Ba. 

CLAÚSULA 2.2  - DO PRAZO E DURAÇÃO: O presente Contrato se inicia na data de sua 

assinatura e terá duração até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado de acordo 

com a Lei 455/2017, observados a necessidade e o interesse público na execução do serviço. 

CLAÚSULA 3.2  - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - A remuneração mensal será de 

de 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS) em valores brutos, a serem pagos 

após execução dos serviços. 

CLAÚSULA 4)- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
I — DO CONTRATADO 

O cumprimento das funções designadas, bem como a adoção de boas práticas 

para todo o cumprimento do serviço contratado, além de obediência ao prazo 

acordado neste TERMO; 

Exercer com zelo e dedicação as suas atribuições; 

Observar as normas legais e regulamentares; 

Cumprir ordens superiores exceto quando manifestantes ilegais. 

II— DO CONTRATANTE: 
Fornecimento do equipamento e/ou material necessário para execução do 

objetivo proposto; 
Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na cláusula 3.§. 

Cumprir integralmente todo o acordado neste contrato e na Lei 455/2017 e 

legislação federal pertinente. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Constada a falta e a lesão ao interesse público, o contrato será 

rescindindo imediatamente, assegurando-se, contudo, sendo caso de aplicação de penalidade 

administrativa, a ampla defesa e o contraditório. 

CLAÚSULA 	— DO REGIME DE TRABALHO — Será de QUARENTA (40) horas semanais a 

jornada de trabalho, devidamente comprovada pelos meios utilizados para apuração de 

frequência. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
ESTADO DA BAHIA 

RUA DR. FLÁ VIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA N° 02 - TERRA NOVA BA - CEP 44270 000 
FONE: (075) 238-2061 - 238-2062 - FAX: 238-2098 - C.N.P.J. 

n°13E24.511/0001-70 Is  LABORE 0N4)  

SUBCLÁUSULA ÚNICA - 
O Contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, 

nos limites e obrigações igualmente impostos aos servidores efetivos por força do Estatuto do 

Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal. 

CLAÚSULA 6.2 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 
As despesas decorrentes da execução do 

presente Contrato correrão por conta da dotação orçamentária prevista. 

CLAÚSULA 7.2- DA LEGALIDADE: - 
O presente contrato está amparado na Lei Municipal ne 

455/2017 e no edital de seleção n° 08/2017. 

CLAÚSULA 8.2  - DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO: O presente Contrato estará rescindido 
automaticamente quando expirado o prazo de validade, sendo, ainda, garantida a rescisão 

unilateral a qualquer tempo por interesse da Administração ou por solicitação do (a) 

CONTRATADO (A), com prévia comunicação de 30 (trinta) dias, em todas as hipóteses, sem 
qualquer indenização ou pagamento de valores adicionais. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — A administração pública municipal poderá alterar este instrumento de 
contrato, mediante Termo Aditivo, para preservar o interesse público. 

CLAÚSULA 9.2 - DO FORO: - Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova para dirimir as 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, regidas pelas cláusulas deste Termo, 
pelos preceitos do direito público e pela legislação em vigor. 

CLAÚSULA 10) - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente Contrato se assenta nas diretrizes e normas estabelecidas na Constituição Federal, 
inciso IX, Art. 37, Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 455/2017 e demais legislações 
federais pertinentes, excluídas as normas contidas na Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, 

ante o caráter eminentemente administrativo da avença, das quais estão cientes e plenamente 
de acordo ambas as partes. 

E por Estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Terra Nova, (Ó de agosto de 2018 

     

    

v 	 acw-Ajo 
MICHELE SILVA ARAUJ

to 
 

CPF: 012879415-16 

    

MARINEIDE PtREIRA SOARES 
Prefeita Municipal 

TESTEMUNHAS 

CPF n2 

  

CPF n2  
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

:•••% 

t..31 

1,ABORE UNro  

Prefeitura Municipal de Terra Nova 
Estado Da Bahia 

UA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, N°02 — TERRA 
NOVA BA - CEP.: 44270.000 

FONE:(075) 238-2061 - 238-2062 — FAX: 238-2098 
C.N.P.J. n° 13.824.511/0001-70 

DECRETO N." 080/2018 de 01 de agosto de 2018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Inciso V e VII, art. 81, 

DECRETA: 

Art. 1.0  - Fica a Sra. FABIANE FIALHO DOS ANJOS DE JESUS nomeada no cargo em 
Comissão de Coordenador de Povoado — CC5, na estrutura do Gabinete da Prefeita, desta 
Prefeitura Municipal, conforme dispõe a Lei 457/2017 de 31 de março de 2017, art. 15, 
anexo 1. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Pr 	a do Município de Terra Nova — BA, em 01 de agosto de 2018. 

(411: la  
MARINEIDE REIRA SOARES 

Prefeita Municipal 

.3  
REGISTRE-SE E P BLIQUE-SE. 

MARIA D RRO PACHECO DE PINHO 
Sec et a M nicipal de Governo 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Dispensa

   Prefeitura Municipal de Terra Nova 
E s t a d o  D a  B a h i a  

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº02 – TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
FONE:(075) 3 238-2061  -  3238-2062      –     FAX:  3238-2098     -      C.N.P.J. no 13.824.511/0001-70 

                                    
                                   TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2018 
 
 
À  vista  dos  documentos  contidos  nos  autos  do  art.  24,  Inciso  X  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93  e  suas  alterações,  DISPENSO  O  PROCEDIMENTO  LICITÁTÓRIO,  para  a 
realização da despesa abaixo especificada, HOMOLOGADO E ADJUDICADO. 
 
Nº PROC: 1028 /2018 
CREDOR: JOSÉ RAIMUNDO MENDES DE FREITAS 
CNPJ/CPF: 422.873.835‐49 
END. FAZENDA CANABRAVA, S/N, ZONA RURAL, JACU, TERRA NOVA‐ BA 

CEP: 44.270‐000 
 
OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Locação  de  imóvel  situado  no  Povoado  de  Canabrava 
pertencente ao Distrito do Jacu, S/Nº, CEP. 44270‐000, destinado a familia em situação 
de vulnerabilidade, pertencente a este Municipio. 
 
Valor mensal: R$ 300,00 (trezentos reais). 
 

 
SECRETARIA 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
VALOR R$ 

 

FUNDO  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.09.02   

Projeto Atividade  2039‐ MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES 
PSB‐ PROTEÇÃO INTEGRAL Á FAMILA 
E INDIVIDUOS 

 

Elemento  3390.36.00  Outros  serviços  de 

Terceiros‐ Pessoa Física 
 

Fonte:   29 Transferências de Recurso FNAS  

SECRETARIA 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA   
 

FUNDO  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.09.02   

PROJETO ATIVIDADE  2039  ‐ MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES 
PSB‐ PROTEÇÃO INTEGRAL Á FAMILA 
E INDIVIDUOS 

 

Elemento  3390.36.00  Outros  serviços  de 
Terceiros‐ Pessoa Física 

 

Fonte:  0 Recursos Ordinários R$ 900,00 

               
                                                Terra Nova, 30 de julho de 2018. 

________________________________ 
Marineide Pereira Soares 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Dispensa

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA Nº 037/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Terra Nova no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 

foram  cumpridas  todas  as  formalidades  da  Lei  nº  8.666/93  e  suas  ulteriores  alterações 

ADJUDICA  e  HOMOLOGA  DISPENSA  Nº  037/2018.  Objeto: Locação de imóvel situado no 
Povoado de Canabrava pertencente ao Distrito do Jacu, S/Nº, CEP: 44.270.000, destinado a 
família em situação de vulnerabilidade, pertencente a este Município. Inscrito no CPF, sob o n.º 

422.873.835‐49 no valor global R$ 900,00 por apresentar o menor preço global    ‐ Marineide 

Pereira Soares Prefeita Municipal em  30 de julho de 2018 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 068/2018 

CONTRATADO: JOSE RAIMUNDO MENDES DE FREITAS., inscrito no CPF, sob o n.º 
422.873.835‐49    CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Terra Nova, CNPJ. N. 
13.824.511/0001-70. OBJETO: Locação de imóvel situado no Povoado de Canabrava 
pertencente ao Distrito do Jacu, S/Nº, CEP: 44.270.000, destinado a família em situação de 
vulnerabilidade, pertencente a este Município. Processo Administrativo de nº 1028/2018. Órgão 
02.09.02 Fundo Municipal de Assistência Social- Projeto/Atividade: 2039 Outros Serviços de 
Terceiros –Pessoa Física - Elemento: 33903600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - 
Fonte: 29 Transferências de Recursos FNAS 0 Recursos Ordinários –. Valor total R$ 900,00 por 
um período de 3 meses - Marineide Pereira Soares Prefeita Municipal, Data Assinatura 30 de 
julho de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
RUA DR. FLAVIO PACHECO PEREIRA N°. 02, CAIPE. 
TERRA NOVA - BANIA CEP: 44.270-000 

CNPJ: 13.824.511/0001-70 - TEL —75 3238-2061/2062 FAX — 3238-2098 

DECRETO MUNICIPAL N°. 081 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 

Atualiza no âmbito do Município de Terra 
Nova/Ba os valores das modalidades de licitação 
de que trata o art. 23, da Lei n°.: 8.666/93. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o Art. 81, VII da Lei Orgânica do 
Município, e considerando a edição do Decreto n°.: 9.412, de 18 de Junho de 2018, 
queatualiza os valores dispostos nos Incisos 1, II, do caput, do Art. 23, da Lei Federal n°.: 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

DECRETA: 

Art. 1° Os órgãos e Entidades da Administração Pública do Município de Terra Nova, 
Estado da Bahia observarão, para a definição das modalidades licitatórias, o disposto 
neste Decreto. 

Art. 2° As modalidades licitatórias serão determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação. 

I - para obras e serviços de engenharia: 

al na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

là na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); 

d. na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I 

a). na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
RUA DR. FLAVIO PACHECO PEREIRA N°. 02, CAIPE. 
TERRA NOVA - BANIA CEP: 44.270-000 

CNPJ: 13.824.511/0001-70 - TEL — 75 3238-2061/2062 FAX — 3238-2098 

lã na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais); 

d na modalidade concorrência - acima de R$ L430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais). 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Terra Nova/Ba, 01 de agosto de 2018. 

MARINEIrjF PERS 5  SOARES 
Prefeita un kárial 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE: 

MARIA D SO OR O PACHECO DE PINHO 
Secreta Mu icipal de Governo 
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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Pregão Presencial

   Prefeitura Municipal de Terra Nova 
     E s t a d o  D a  B a h i a  

          RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº02 – TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
           FONE:(075)  238-2061  -  238-2062      –     FAX:  238-2098     -      C.N.P.J. no 13.824.511/0001-70 

 
 

 1

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 605/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018/SRP 
 

No dia 03 de Julho de 2018, de um lado o município de TERRA NOVA, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.824.511/0001-70 com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, nº 02 – Terra Nova/BA 
– CEP - 44270-000, conjuntamente, por sua Gestora, Prefeita MARINEIDE PEREIRA SOARES, brasileira, maior, 
divorciada, portadora da Carteira de Identidade n.0 02.916.540-70 SSP/BA CPF n. 0 506.784.345-49, doravante 
denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade 
de selecionar propostas para o registro de preços para à aquisição de medicamentos, material penso, soluções, 
equipamentos, aparelhos médicos, para atender a todas as unidades básicas, departamento de assistência 
farmacêutica, pronto atendimento e Hospitalar, assim como na distribuição nos Postos de Saúde da Atenção 
Básica do Município de Terra Nova, neste ano de 2018, por deliberação do Pregoeiro devidamente publicada e 
homologada no Diário Oficial do Município de Terra Nova do dia 20/06/2018 resolve registrar o(s) preço(s) da empresa 
classificada abaixo, respeitada as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante as cláusulas e 
condições do Edital Pregão Presencial nº 005/2018/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes 
integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

 
FORNECEDOR 
 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, com sede na 
Rua Ceara, 02, Galpão 01, São Cristovão, Salvador – Bahia, CEP: 41.510-770, representada neste ato por sua representante 
legal, Sr. Luis Mario Ferreira da Conceição, identidade nº 04.39.13.16.42 e CPF nº 908.050.465-34, CNPJ 14.683.163/0001-20, 
para os seguintes itens:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT MARCA VC UNIT VL TOTAL 
7.3 Tira, reagente, para dosagem de 

glicose no sangue, utilizando 
metodologia enzimática e métado 
de leitura por amperometria por 
aspiraçao sem contato do sangue 
com aparelho, resultado 
mostrado atraves de monitor 
portátil que não dependa de 
codigo ou tira codificadora ou 
chip, para realizar processo de 
calibração do aparelho para 
leitura do resultado da amostra 
de sangue, a faixa de medição 
devera estar entre 10 mg/dl a 600 
mg/dl, faixa de hematócrito de 20 
- 70% , volume de sangue 0,9 
microlitro, aparelho com memoria 
para 500 resultados sistema de 
checagem unica para primeira 
utilização para funcionamento 
correto do monitor portatil, o 
resultado do teste devera ocorrer 
em até 5 segundos após a 
aplicação do sangue na tira. 

CX (C/ 50 UND) 2000 ACON ONCAL 
PLUS 

MEDLEVEN 
SOHN 

R$ 35,00 R$ 70.000,00 

9.100 Luva cirúrgica descartável estéril 
TAM. 8,5 (cx 100 pares) - de uso 
único, descartável, aterogênica, 
estéril, em látex natural, textura 
uniforme, formato anatômico, 
resistente a tração, punho com 
bainha, comprimento mínimo de 

CX 600 DESCARPACK R$ 194,50 R$ 116.700,00 
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265 mm, e largura mínima de 9. 
R$ 186.700,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL SETECENTOS REAIS). 

 
1 - OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial nº 005/2018/SRP, conforme especificações e 
condições constantes no Anexo I do mesmo instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa das 
quantidades a serem provavelmente adquiridas ou utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, na medida das suas 
necessidades e segundo a conveniência do Município de Terra Nova, e que a este termo integram, como se transcritas. 
 
1.2. O prazo devalidade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, computadas neste, as eventuais prorrogações contados 
a partir da data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser 
convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.2.1. Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 12 (doze) meses, será admitida a prorrogação da vigência da 
Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando 
vantajosas para a Administração). 
 
1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato constante do Anexo III deste 
Instrumento, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as 
condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, 
para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 
 
1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de Registro de 
Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade 
licitada para cada item registrado. 
 
1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
2 - O PREÇO 
 
2.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa da 
Administração, nos termos do art. 12 do Decreto Municipal nº 183, de 16/01/2013, em decorrência de fato que eleve os preços 
dos serviços ou bens registrados, ou de eventual redução daqueles praticados no mercado, devendo o órgão gerenciador da 
Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
44098D4AC983CCA9B076CFFB27B71E09



quarta-feira, 1 de agosto de 2018  |  Ano III - Edição nº 00317 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Terra Nova

   Prefeitura Municipal de Terra Nova 
     E s t a d o  D a  B a h i a  

          RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº02 – TERRA NOVA BA - CEP.: 44270.000. 
           FONE:(075)  238-2061  -  238-2062      –     FAX:  238-2098     -      C.N.P.J. no 13.824.511/0001-70 

 
 

 3

 
2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes do 
respectivo Registro de Preços. 
 
2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406/02. 
 
3 - DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter, durante todo o prazo de 
validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ficando esclarecido que, nos termos da 
legislação vigente, não serão contratados fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular. 
 
3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contado da data do recebimento da convocação. 
 
3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que tenham os seus preços 
registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços 
registrados pelos preços apresentados pelo primeiro colocado. 
 
3.4. Na hipótese dos demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços apresentados pelo primeiro colocado, a 
Administração poderá contratar os demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, 
desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 
 
3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência. 
 
3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado 
 
3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, até o 30º 
(trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo, em consonância com o 
disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.2. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ão) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa do 
recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela Contratada de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratado. 
 
4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 
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4.4. O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da obrigação, 
com base no valor do preço vigente. 
 
5.5. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
 
4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
4.8. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta) dias contados da data 
da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período compreendido entre as datas do 
adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art. 143 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou por iniciativa do 
Município de Terra Nova, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços 
dos bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de 
preços e disponibilizando-o no site oficial. 
 
5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão gerenciador 
deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador. 
 
5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de respectiva 
licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do impacto que gerou o eventual 
desequilíbrio econômico - financeiro. 
 
5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
 
6 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao acompanhamento da execução do 
contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
6.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à 
correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos 
e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e 
convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
g) - ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja inconveniente ou 
que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus 
decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do contrato. 
 
6.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo certo que esgotado o 
prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
 
6.3.O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as especificações do 
objeto da licitação. 
 
6.4. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade do fornecimento, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Terra Nova. 
 
6.5. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Controladoria do Município, para 
adoção das providências cabíveis. 
 
7 - DAS PENALIDADES 
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7.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal nº 8.666/93, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
 
7.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao 
trigésimo. 
 
7.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 
 
7.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
7.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, 
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
7.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
7.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
7.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº 10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 
8.666/93. 
 
7.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente 
para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Parágrafo  Único, art. 93 e 
art. 96 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
7.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento 
da notificação, quando: 
 
a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
 
b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do Registro de Preços, por 
um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
8 - DA RESCISÃO 
 
8.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
8.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a XV, XX 
e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93., sem que haja culpa da 
contratada, será estar ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo 
diploma. 
 
8.4. Em consonância com o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente 
ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 
 
8.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração quando se tornarem 
superiores aos praticados no mercado; b) - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
 
8.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses previstas 
neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
8.5.2. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou prestador de 
serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
 
8.5.3. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de serviço, a comunicação será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da publicação. 
 
8.6. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou 
definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
8.7. A Contratante não poderá suspender o fornecimento enquanto estiver aguardando pronunciamento ou decisão 
sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do 
fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas e/ou judiciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório 
referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
44098D4AC983CCA9B076CFFB27B71E09
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme. 
 
Terra Nova, 03 de julho de 2018.  
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA  
MARINEIDE PEREIRA SOARES  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
LUIS MARIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO  

CI: nº 04.39.13.16.42 e CPF nº 908.050.465-34 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração] 
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